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PARECER DA COMISSÃO ELEITORAL LOCAL CAMPUS PANAMBI - ELEIÇÕES 2024

Portaria Eletrônica nº 1210, de 31 de outubro de 2024.

Assunto: Denúncia recebida sobre descumprimento dos artigos 16,I e 42 da Resolução 
Consup nº. 39/2024.

Considerando a RESOLUÇÃO CONSUP N° 037/2024, DE 20 DE AGOSTO DE 2024, que Deflagra 
o Processo de Consulta para os cargos de Reitor(a) e Diretor(a)-Geral de campus do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha e dá outras Providências; 

Considerando a RESOLUÇÃO CONSUP N° 039/2024, DE 06 DE SETEMBRO DE 2024, que 
Revoga a Resolução Consup Nº 037, de 19 de junho de 2020, e aprova o regulamento do 
Processo de Consulta para os cargos de Reitor(a) e Diretor(a)-Geral de campus do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha - IFFar;

Considerando o EDITAL Nº 348/2024, DE 03 DE OUTUBRO DE 2024, do PROCESSO DE 
CONSULTA PARA OS CARGOS DE REITOR(A) E DIRETOR(A)-GERAL DOS CAMPI E DO INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA - MANDATO 2025-2029; 

Considerando o EDITAL N° 349/2024, DE 07 DE OUTUBRO DE 2024, de Retificação do Edital nº 
348/2024, de 03 de outubro de 2024, do PROCESSO DE CONSULTA PARA OS CARGOS DE 
REITOR(A) E DIRETOR(A)-GERAL DOS CAMPI E DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA - MANDATO 2025-2029; 

Considerando a reconstituição da Comissão Eleitoral Central do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia Farroupilha, pela Portaria nº 1210, de 31 de outubro de 2024, através do 
presente passa a deliberar a seguinte ordem do dia, no uso de suas atribuições legais: 

A Comissão Eleitoral Local do Campus Panambi recebeu, no dia 25 de outubro de 2024, às 09 
horas e 57 minutos, via e-mail, Formulário de Denúncia, informando que o Candidato ao 
cargo de Diretor-Geral, Jorge Alberto Lago Fonseca descumpriu a os artigos 16,I e 42 da 
Resolução Consup nº. 39/2024.





Diante de tal situação, a Comissão Eleitoral Local analisou a denúncia com base na Nota nº 
00033/2024 da Procuradoria Federal.

DECISÃO: A Comissão Eleitoral Local de Panambi, reunida no dia 01 de novembro de 2024, 
deliberou, por UNANIMIDADE, O DEFERIMENTO DA DENÚNCIA.

 

Dar ciência ao Denunciante. 



Publique-se. 

 
CAROLINE SISSY TRONCO

Presidente da Comissão Eleitoral Local do Campus Panambi
Membro do Segmento TAE
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